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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 011/2019 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 207/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2019 

 
 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à 
Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, 
Centro – Jequié – Ba, inscritos respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 
13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,  neste ato, representados por seu Prefeito, o 
Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 
0646444808 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 e por seu 
Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no 
CPF/MF nº 009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma 
A AMOÊDO SAPUCAIA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ nº 08.218.902/0001-00,com 
sede na Rua Alfredo Guimarães ,n°05, Terreo Amaralina,Salvador/Ba  CEP 41900-426, neste 
ato representada por Jean Carlos Ramos de Lima portador do CPF nº 844.214.795-00, RG nº 
13.166.754-83 SSP/BA, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista 
a homologação do Pregão Eletrônico Nº  011/2019, resolvem celebrar  a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO,pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de móveis e equipamentos hospitalares, por registro de preços, para suprir as 
necessidades do programa de educação pelo trabalho para a saúde (pet-saúde). 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 4.051,82 (quatro mil cinqüenta e um 
reais e oitenta e dois centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 011/2019, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza, conforme planilha abaixo: 
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ITEM Especificação LOT 20 QT UN P.U R$ TOTAL R$ 

01 

ARQUIVO DE AÇO C/ 4 GAVETAS. 
ARQUIVO DE AÇO REFORÇADO, 

CONFECCIONADO EM CHAPA MSG 18’, 
COM 04 GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSA, QUE DESLIZAM EM 

CARRINHO TELESCÓPICO (TRILHO 
TIPO “U”), COM 08 (OITO) 

ROLAMENTOS DE FERRO POR 
GAVETA, CARRINHO E TRILHOS EM 

CHAPA MSG 14, PUXADORES E 
PORTA ETIQUETAS CROMADOS, 
FECHADURA TIPO YALE COM 02 

(DUAS) CHAVES COM TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, PINTURA 
INDUSTRIAL NA COR CINZA PLATINA, 

COM TRATAMENTO QUÍMICO 
ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZAÇÃO). 
MEDIDAS: 1340 (A) X 460 (L)X 710 (P) 

MM. CONTENDO ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

CONTATO E REFERÊNCIA A 
ESPESSURA DA CHAPA DE AÇO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

4 UN R$ 400,00  R$ 1.600,00 

ITEM Especificação LOT 21 QT UN P.U R$ TOTAL R$ 
 
 
 
 
 
 

01 

CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO 
ALTO C/BRAÇOS (DIRETOR). ARANHA: 
CONSTRUÍDA COM TUBO INDUSTRIAL 

UNIDO A UMA BUCHA CENTRAL 
CÔNICA POR PROCESSO DE SOLDA 
MIG-MAG E PINTADA COM EPÓXI PÓ 
PRETA, QUE RECEBE ACABAMENTO 

COM UMA CAPA INJETADA EM 
POLIPROPILENO. RODÍZIO INJETADO 

EM NYLON ENCAIXADO NAS 
EXTREMIDADES COM AUXÍLIO DE 

UMA PONTEIRA TAMBÉM INJETADA 
EM POLIPROPILENO INSERIDA NO 

TUBO. PLATAFORMA: PLATAFORMA 
SUPERIOR E INFERIOR ESTAMPADA 

EM AÇO SAC E SOLDA POR 
PROCESSO MIG-MAG, COM BUCHA 

CÔNICA E CAVALETE PINTADOS COM 
PROCESSO EPÓXI PÓ. COLUNA: 

FABRICADO COM UM TUBO EXTERNO 
E UM INTERNO, QUE SÃO GUIADOS 

POR UMA BUCHA INJETADA EM 
NYLON COM POLIACETAL E FIXADO 

EM UM MECANISMO DE REGULAGEM 
DE ALTURA INJETADO EM NYLON 
COM FIBRA. E O CONJUNTO TEM 

ACABAMENTO SUPERIOR POR UMA 
CAPA INJETADA EM POLIPROPILENO. 

ESTOFADO: COMPOSTO POR 
COMPENSADO, ESPUMA INJETADA 

EM PU FLEXÍVEL COM DENSIDADE DE 
45 A 55 KGF CM2, REVESTIDO EM 

CORINO NA COR AZUL ROYAL, COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS POR UM 

PERFIL EM PVC FLEXÍVEL NA COR 
PRETA. ESPALADAR ENTRE 470MM A 

500MM; LARGURA ENTRE 420MM A 
460MM E COMPRIMENTO DO 

ASSENTO NO PLANO HORIZONTAL 
ENTRE 460 A 4700MM; LARGURA 

ENTRE 460MM A 470MM. BRAÇOS: 
SÃO INJETADOS EM PU INTEGRAL, 

 
 
 
 
 
7 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

R$ 350,26  

 
 
 
 
 
R$ 2.451,82 
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REVESTIDOS EM POLIURETANO 
INTEGRAL “SKINTEXTURIZADO” QUE 
POSSUI UMA ALMA METÁLICA SAC 

1008/1020 COM DIÂMETRO 8MM. 
SUPORTE DE FIXAÇÃO SOLDADO E 

FABRICADO POR UM FERRO CHATO. 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao material fornecido 
acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça 
do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará 
ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas 
pela Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar está ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

ED2F678C0F9DE5ABAFF326A4159445D4



quinta-feira, 9 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00996 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
Jequié,12 de Novembro de 2019. 
 
 
 

 
     
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTEALMEIDA                                             VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 
           CONTRATANTE CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

A AMOÊDO SAPUCAIA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA  
CNPJ: 08.218.902/0001-00 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

ED2F678C0F9DE5ABAFF326A4159445D4


		2020-04-09T10:28:08-0300




